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LEI COMPLEMENTAR Nº   178, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022 

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 63 DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 2004 COM NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI COMPLEMENTAR 135 DE 21 DE 

SETEMBRO DE 2017.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NILÓPOLIS, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- A Lei Complementar nº 63 de 21 de dezembro de 2004 com nova redação dada pela Lei 

Complementar 135 de 21 de setembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 “.............................................................................................................................................. 

SEÇÃO VII 

DA TAXA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS, BENS IMÓVEIS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS 

Art. 255- A taxa de que trata esta seção será devida pela ocupação de área em vias e logradouros 

públicos feita mediante instalação provisória de balcão, barraca, mesa, tabuleiro, quiosque e aparelho 

ou utensílio, bem como, postes de sustentação de fios e cabos para fornecimento de energia elétrica e 

comunicação telefônica ou que sirvam como pontos de iluminação pública, cabines e postos para uso 

de aparelhos de telefonia, assim como quaisquer outros equipamentos, móveis, depósito de materiais 

qualquer que seja a sua finalidade e estacionamento privativo de veículos em locais permitidos, e 

ainda instalações em bens imóveis públicos. 

§1º- Contribuinte da taxa é toda pessoa física ou jurídica que, de qualquer modo, ocupe a via, os bens 

imóveis ou o logradouro público e, na sua ausência, o responsável pela obra, serviço ou ato do qual 

decorra a ocupação. 

§2º- Nos casos em que haja continuidade da ocupação do solo nas vias, bens imóveis e logradouros 

públicos, os contribuintes a que se refere este artigo, pagarão a respectiva licença nos exercícios 

subseqüentes ao do início de suas atividades e nos prazos indicados nos avisos de lançamento. 

§3º - Incluem-se no disposto neste artigo, para fins de pagamento da taxa, os vendedores ambulantes 

com uso de veículos de qualquer espécie. 

Art. 256 - Sem prejuízo do tributo e das multas devidos ao Fisco Municipal, a fiscalização fazendária 

apreenderá e removerá todos os objetos ou mercadorias encontrados em locais não permitidos ou 

colocados em vias, bens imóveis e logradouros públicos sem concessão da licença ou o pagamento 

da taxa prevista nesta seção. 
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§1º- As frutas, os legumes, os peixes, as carnes, os cereais e outros bens perecíveis, após 24 (vinte e 

quatro) horas da apreensão, poderão ser levadas para o Hospital Municipal, para consumo dos 

internos, ou doados a instituições beneficentes. 

§2º- Os bens não reclamados dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias poderão ser vendidos em 

leilão público. 

Art. 2º - O Anexo único da Lei Complementar nº 63 de 21 de dezembro de 2004 – Código Tributário do 

Município de Nilópolis com nova redação dada pela Lei Complementar 135, de 21 de setembro de 

2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“................................................................................................................................................... 

VI - TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS, BENS IMÓVEIS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS   

1-Qualquer atividade exercida em solo, vias, bens imóveis e logradouros 

públicos.    

      R$117,36 p/ mês e p/ m² 

....................................................................................................................................................  

8-Qualquer atividade exercida em instalações fixas em bens imóveis          R$ 165,00 p/mês 

públicos                                    

 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar 

de 01 de janeiro de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Nilópolis, 20 de outubro  de 2022. 

 

 

ABRAÃO DAVID NETO 

PREFEITO 
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